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ATOS 

NORMATIVOS 
 

GABINETE DO PREFEITO  
 
PORTARIA Nº 1.433, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública PATRÍCIA DA FONSECA SANTO MAGELLA - R.E. 16.013, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 30.419.670-8 e inscrita no CPF/MF nº 250.756.438-50, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.434, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADO ESTÁVEL, o servidor público FAUSTO FRANCISCO DOS REIS CARVALHO - R.E. 16.048, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 15.431.905-3 e inscrito no CPF/MF nº 039.215.328-92, no cargo efetivo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.435, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública NATÁLIA RODRIGUES DA SILVA MESQUITA - R.E. 16.009, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 46.716.717-5 e inscrita no CPF/MF nº 385.123.188-05, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, retroagindo seus 
efeitos a 04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.436, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS - R.E. 16.001, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 29.828.744-4 e inscrita no CPF/MF nº 255.436.428-14, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.437, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública ANDRÉIA DE SOUSA - R.E. 15.971, portadora da Cédula de  
Identidade R.G. nº 24.824.240-4 e inscrita no CPF/MF nº 184.804.138-16, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.438, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública PATRÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE - R.E. 16.012, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 32.130.825-6 e inscrita no CPF/MF nº 313.494.928-84, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.439, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública MARIA JUCELI MARQUES DE CARVALHO - R.E. 16.004, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 25.894.460-2 e inscrita no CPF/MF nº 178.130.098-43, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.440, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública DISANIRA MAIA PÉRIA - R.E. 16.078, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
23.509.045-1 e inscrita no CPF/MF nº 584.892.074-53, no cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 
2019. 
 
PORTARIA Nº 1.441, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública  IZABEL GRATIERI - R.E. 16.065, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 1.763.140 e 
inscrita no CPF/MF nº 230.848.982-00,  
no cargo efetivo de MÉDICO PLANTONISTA, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2019. 
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PORTARIA Nº 1.442, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública JOCIANE SILVA ROLIM SANTANA - R.E. 15.990, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº 27.762.173-2 e inscrita no CPF/MF nº 336.519.788-50, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, retroagindo seus efeitos a 
04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.443, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública LUZIA CLAUDINÉIA MAIA FONTES - R.E. 15.997, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº 22.800.845-1 e inscrita no CPF/MF nº 155.066.178-79, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, retroagindo seus efeitos a 
04 de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.444, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública SINTIA DA SILVA LOPES - R.E. 16.024, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
41.304.058-6 e inscrita no CPF/MF nº 362.994.638-05, no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, retroagindo seus efeitos a 04 
de março de 2019. 
 
PORTARIA Nº 1.445, DE 29 DE MAIO DE 2019. 
 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública  REGINA CÉLIA RAIMUNDO DOS SANTOS - R.E. 16.086, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 14.158.707-6 e inscrita no CPF/MF nº 032.763.798-64, no cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, retroagindo seus efeitos 
a 04 de abril de 2019. 

 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS 
 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Processo Administrativo: 4.481/2019 
 
Lei Autorizadora: Lei Municipal nº 1.671, de 16 de dezembro de 2016. 
 
Organização da Sociedade Civil: Associação OSC Sítio Agar- CNP nº 05.119.104/0001-33 
 
Objeto: Repasse de recurso que visa o desenvolvimento do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes de ambos os 
sexos, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados e sob medida de proteção 
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente, cujas ações são voltadas ao atendimento das demandas da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, integrante do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
 
Vigência: 07(sete) meses a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração, com possibilidade de prorrogação. 
 
Valor Global: R$ 86.100,00 (oitenta e seis mil e cem reais) 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar torna público a justificativa de dispensa de chamamento público, cuja fundamentação se deu em razão do 
art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, conforme Processo 
Administrativo nº 4.481/2019, visando à formalização de Termo de Colaboração com a Entidade ASSOCIAÇÃO SÍTIO AGAR, por ser 
comprovadamente Organização da Sociedade Civil de Assistência Social, previamente credenciada pelo Órgão Gestor da política em questão e 
que desenvolve, de forma continuada e planejada, atividade vinculada a área. 
 
Publique-se. 
 
Cajamar 29 de maio de 2019. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
PREFEITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DIRETORIA DE CONTABILIDADE 
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Nota Explicativa: Informamos que as planilhas foram elaboradas de acordo com o Layout do STN 
 
 
 
 
 
 


